
I N F O R M A T I V O  –  C S M P F  I N F O R M A T I V O  –  C S M P F  NºNº 2 6 0 2 6 0

5 ª  S E S S Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  ( 9 . 1 2 . 2 0 2 4 ) -  9 h5 ª  S E S S Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  ( 9 . 1 2 . 2 0 2 4 ) -  9 h

PP R E S I D E N T ER E S I D E N T E :         :         Procurador-Geral da República Paulo Gustavo Gonet Branco, presencialmente

CC O N S E L H E I R O SO N S E L H E I R O S :    :    Presencialmente: Subprocuradores-Gerais da República Samantha Chantal Dobrowolski,
Luiza  Cristina  Fonseca  Frischeisen,  Nivio  de  Feitas  Silva  Filho,  Nicolao  Dino  de
Castro e  Costa  Neto,  Ana Borges Coêlho Santos,  Elizeta  Maria de Paiva  Ramos e
Hindenburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho.

                                                 Ausentes justificadamente: Alexandre Camanho de Assis e Carlos Frederico Santos

CC O R R E G E D O RO R R E G E D O R -- G E R A LG E R A L   S U P L E N T ES U P L E N T E ::  Subprocurador-Geral da República Elton Ghersel, presencialmente

OO U T R A SU T R A S   P R E S E N Ç A SP R E S E N Ç A S :  P:  Presencialmente:  os  Subprocuradores-Gerais  da  República  Juliano  Baiocchi  Villa-
Verde de Carvalho  (Presidente da Associação Nacional dos Membros do Ministério
Público  Federal  –  AMPF),  Lindora  Maria  Araujo  (Coordenadora  da  1ª  Câmara  de
Coordenação e Revisão), Alexandre Espinosa Bravo Barbosa (Vice-Procurador-Geral
Eleitoral),  Oswaldo  José  Barbosa  Silva,  os  Procuradores  Regionais  da  República
Patrick Salgado Martins (Auxiliar do Gabinete do Procurador-Geral da República junto
ao CSMPF), Carlos Fernando Mazzoco (Chefe de Gabinete do Procurador-Geral  da
República), Ubiratan Cazetta (Presidente da Associação Nacional dos Procuradores da
República  –  ANPR),  e  os  advogados  Eugênio  José  Guilherme  de  Aragão  e  Paulo
Renato  Garcia  Cintra  Pinto  e,  por  videoconferência,  a  advogada  Bruna  Rodrigues
Colombarolli

                                                 

DD I S C I P L I N A RI S C I P L I N A R Item da pauta Processo Interessado(a) Relator(a) Decisão

1 068/2023-18 Corregedoria do
Ministério

Público Federal

Cons. Nivio de Freitas Silva Filho Por maioria:

a) acolheu a Súmula de
Acusação com correções; 

b) pela prejudicialidade do
afastamento cautelar;

À unanimidade, envio da
decisão colegiada à

Secretaria-Geral para
apuração de conduta de

servidor e ao Procurador-
Geral da República.

Comissão de PAD:

Dr. José Adonis Callou de
Araújo Sá (Presidente);

Dr. Paulo Thadeus Gomes da
Silva; e

Dra. Paula Bajer Fernandes

Sessão suspensa às 12h06
Reaberta às 13h35
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